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APROVADO 

POR UNMNIMODE  
EM 	 /  05  /.200+ 

Câmara de Vereadores de Pindamonhangaba 
Estado de São Paulo 
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De:PROJETO DE LEI N° 80  /2007 

5S157é1A104 50CiAL 

"INSTITUI O PROGRAMA DE DISTRIBUIÇÃO DE ÓCULOS A 
PESSOAS A PARTIR DE SESSENTA ANOS" 

Silva 
is ativo 

A Câmara de Vereadores de Pindamonhangaba, no uso de suas atribuições legais, 
02- oq- ?o©1.- 

ova a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica instituído no Município de Pindamonhangaba o programa de 

distribuição de óculos a pessoas a partir de sessenta anos, que comprovadamente não possuam 

recursos financeiros para adquiri-los. 

Parágrafo Único. Serão beneficiários do programa somente aqueles que forem 

submetidos a exames oftalmológicos em unidades da Rede Municipal de Saúde. 

Art. 2° O programa será coordenado pela Secretária Municipal de Saúde, que 

avaliará e manterá um cadastro dos beneficiados. 

Art. 3° O Executivo Municipal regulamentará esta Lei, no que couber, em até, cento 

e oitenta dias, contados da data de sua publicação. 

Art. 40  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Plenário Dr. Francisco Romano de Oliveira, 02 de abril de 2007 

Comi 540 

Com SsãO 
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Câmara de Vereadores de Pindamonhangaba 
Estado de São Paulo 

JUSTIFICATIVA 

A maioria das pessoas a partir dos sessenta anos de idade possui problemas de visão, precisando 

usar óculos com grau para que tenham uma melhor qualidade de vida. Também é do conhecimento 

de todos, que a maioria dos idosos é beneficiaria da Previdência Social. com  salário que não é 

suficiente para sua subsistência e que, portanto, não atende às suas necessidades básicas. 

Por isso, é necessário que o poder público crie programas de apoio aos idosos, como este que 

estamos propondo, objetivando atender todos os aqueles que precisam do uso continuo de óculos, 

através de consulta oftalmológico gratuita e do fornecimento dos óculos receitados. 
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